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INDICO à Mesa, ao Prefeito João Carlos Krug, com cópia ao Secretário de Educação Guerino Perius,
solicitando a Redução de carga horário dos servidores administrativos das escolas municipais de oito
horas por dia para seis horas ininterruptas.

Justificativa:

Os servidores do administrativo (secretarias, cozinheiras, inspetoras e faxineiras) desenvolvem
atividades profissionais pouco reconhecidas em sua dignidade salarial, pois recebem os menores
salários. Além desta situação são esses servidores que passam por injustiças na relação patronal, ou
seja, elas são responsáveis pelo recebimento dos alunos muito antes das 7 horas e são as
responsáveis por permanecer e zelar pela segurança dos mesmos após o expediente sem receber
horas extras. Com essa alteração a comunidade escolar (pais alunos e funcionários em geral) só tem
a ganhar, pois será proporcionada qualidade de vida além de conceder oportunidades para que as
mesmas (principalmente às da limpeza e inspeção) buscarem uma complementação salarial com
trabalhos fora do horário de expediente. Outra vantagem é o fato das servidoras, devidamente
orientadas e coordenadas pela direção escolar, poderem buscar tratamento médico fora do horário de
expediente, evitando assim faltas ou atrasos.

   
Sala das Sessões, 13 de Fevereiro de 2017

Professor Cicero
Vereador(a) - MDB
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